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Projeto de Lei n2  99/2021 
EMENDA N2  82/2021 
Processo n2  129/2021 

......... ,P-4 ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 	........... 
OTJ n9  133/2021 

A 	presente 	EMENDA, 	supra 	citada, 
encaminhada pelo Nobre Edil, objetiva alterar dispositivos no 
Projeto de Lei n° 99/2021, que "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Ocorre que, na Emenda encaminhada não 
houve a identificação de que haverá redução de valores de 
determinado órgão para a contra partida de acréscimo do 
referido valor em outro órgão, tendo sido erroneamente 
identificado como "Remanejar", com o que torna a Emenda 
inviável para o seu trâmite. 

Desta feira, considerando os aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é 
DESFAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e sete dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 
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